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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

PORTARIA MGI Nº 1.068, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV, da Constituição, e tendo em vista o

disposto no art. 1º, §1º e art. 8, §4º da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e o que consta do

Processo 14022.091730/2024-43, resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística a realizar os

procedimentos para alienação do imóvel de sua propriedade, a seguir discriminado, nos termos da Lei nº

13.240, de 30 de dezembro de 2015, e nas demais normas aplicáveis.

UF Município Logradouro Matrícula Cartório Descrição

PR Curitiba
Alameda Dr. Carlos de

Carvalho, nº 552, Centro
71.075

6º Serviço de Registro de

Imóveis de Curitiba-PR

terreno com

edificação

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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